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-  Insígnia Autonómica de Distinção Cordão - 

- Governo Regional da Região Autónoma da 
Madeira 2011; 

-  Colar Regional de Honra ao Mérito Desportivo - 
- Governo Regional da Região Autónoma da 
Madeira 1998; 

-  Medalha de Bons Serviços - Governo da República 
Portuguesa 1996; 

-  Medalha Olímpica Nobre Guedes - Comité 
Olímpico de Portugal 1995. 

 
Outros: 
-  Embaixador Estações Náuticas Fórum Oceano 2018 

até ao presente; 
-  Embaixador do Plano Nacional de Ética no 

Desporto de 2017 até ao presente; 
-  Eleito Presidente da Comissão de Atletas Olímpicos 

de 2017 até ao presente; 
-  Porta Estandarte da Missão Portuguesa aos Jogos 

Olímpicos Rio 2016; 
-  Eleito Representante dos atletas na classe Olímpica 

de prancha à vela RS:X de 2009 a 2011; 
-  Embaixador das Comemorações Funchal 500 Anos. 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E 

PROTEÇÃO CIVIL 
 

Despacho n.º 95/2020 
 

Nos termos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que adapta à Região 
Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.º 82/2009, de 2 de abril, 
alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de 
outubro, objeto da Declaração de Retificação n.º 51/2013, de 3 
de dezembro, do Despacho n.º 97/2014, de 6 de junho, do 
Secretário Regional dos Assuntos Sociais, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 106, de 11 de junho, e ainda da alínea b) 
do n.º 4 do Despacho Normativo n.º 4/2005, de 18 de abril, dos 
Secretários Regionais do Plano e Finanças e dos Assuntos 
Sociais, publicado no JORAM, I Série, n.º 36, de 19 de abril de 
2005, sob proposta do Presidente do Conselho Diretivo do 
Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, determino o 
seguinte: 

 
1. Designar em comissão de serviço, o Dr. Fábio 

Manuel Farinha Camacho, Assistente Graduado da 
Carreira Especial Médica, na área de exercício 
profissional de Medicina Geral e Familiar, 
pertencente ao mapa de pessoal do Serviço de 
Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E., na 
qualidade de Delegado de Saúde Adjunto, com 
funções de mera substituição nas ausências e/ou 

impedimentos dos Delegados de Saúde dos 
respetivos Municípios de São Vicente, do Porto 
Moniz e da Ribeira Brava. 

 
2. A presente nomeação é feita pelo período de três 

anos e produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação. 

 
Secretaria Regional de Saúde e Proteção Civil, no 

Funchal, aos 9 dias do mês de março de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL, 

Pedro Miguel de Câmara Ramos 
 

 
SECRETARIA REGIONAL DE MAR E PESCAS 

 
Aviso n.º 122/2020 

 
De acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, notifica-se os 
candidatos, incluindo os que foram excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de seleção, que foi homologada, por 
Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional de Mar e 
Pescas, de 9 de março de 2020, a lista unitária de ordenação 
final dos candidatos aprovados ao procedimento concursal 
comum, para ocupação de quatro postos de trabalho na 
categoria de Inspetor da Carreira Especial de Inspeção de 
Pescas, mediante a constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de nomeação, conforme 
Aviso n.º 369/2018, publicado na II série do JORAM, 
n.º 194 de 14 de dezembro de 2018. 

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, informa-se os interessados de 
que a referida lista unitária de ordenação final, devidamente 
homologada, dos candidatos aprovados ao procedimento 
concursal comum, encontra-se afixada  no placard da 
Direção Regional de Pescas, da Secretaria Regional de Mar 
e Pescas, sita à Praça da Autonomia n.º 1, Edifício da 
Sociedade Metropolitana de Câmara de Lobos | 9300-138 
Câmara de Lobos e disponibilizada na sua página eletrónica 
em: 

(https://www.madeira.gov.pt/srmar/GovernoRegional/O
Governo/Secretarias/Structure/Equipa/Publicacoes). 

Mais informamos que, nos termos do artigo 39.º da 
acima referida portaria, cabe recurso hierárquico ou tutelar. 

 
Secretaria Regional de Mar e Pescas, aos 10 de março de 

2020. 
 
O CHEFE DO GABINETE, José Ângelo Pestana Mendonça 
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